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PUBLICAÇÕES DE CARÁTER

PORTARIA N° 24/2026

DATA: 09 DE JANEIRO DE 2026.

SÚMULA: Conceder licença especial 
a título de prêmio para o servidor José 
Ogrodowski

RONALDO SCHRIBENIG, PREFEITO 
EM EXERCICIO DE CRUZ MACHADO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CON-
FERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MU-
NICIPAL E DEMAIS LEGISLAÇÕES, 
RESOLVE:

CONCEDER

Ao servidor, José Ogrodowski, ma-
trícula nº 33, portador da CTPS nº 
2214040/0030-PR e RG nº 4.015.737-
9/PR, admitido em 16/09/1987, em con-
formidade com a Lei Complementar n° 
001/2006, art. 94, seção VIII, Licença 
Especial à Título de Prêmio, período 
aquisitivo 2016/2021, no período de 

de cobrança de ITBI - Imposto Sobre 
Transmissão de Bens Imóveis, bem 
como para expedição de Certidões de 
Valor Venal, sendo esta presidida pelo 
primeiro membro e secretariada pelo 
último.

Art. 2º - Ficam designados como mem-
bros suplentes os servidores: Alecsan-
dro Boiko e Reyner Ricardo Santos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Cruz Machado, 09 de janeiro de 2026.

RONALDO SCHRIBENIG
Prefeito em Exercício

09/01/2026 à 08/04/2026.

Registre-s e Publique-se;

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado/PR, em 09 de janeiro de 2026.

RONALDO SCHRIBENIG
Prefeito em Exercicio

PORTARIA Nº 25/2026

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXER-
CÍCIO DE CRUZ MACHADO, ESTA-
DO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFERIDAS 
PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a Comissão de Ava-
liação de Bens Imóveis, composta pelos 
servidores: Osvaldo José Kovalczuk, 
Sidnei Milczuk, e Danielly Cristina Ka-
minovski, para efetuarem a avaliação 
de imóveis urbanos e rurais para fins 

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIAS
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ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA CON-
TRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA 037/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
211/2025

OBJETO: A presente dispensa de licita-
ção visa a contratação emergencial de 
empresa especializada em serviços de 
Acolhimento Institucional destinado a 
duas idosas munícipes que apresentam 
dependência funcional, vulnerabilidades 
sociais ou ausência de suporte fami-
liar, e necessitam de cuidado continuo, 
conforme especificações e justificativa 
constantes nos autos do processo.

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: Art. 75, 
VIII, da Lei n°14.133/2021.

CONTRATADO: INSTITUTO GUER-
REIROS DA SAUDE - inscrita no CNPJ 
sob n° 57.588.189/0001-00. 

VALOR: R$ 93.777,60 (Noventa e três 
mil, setecentos e setenta e sete reais e 
sessenta centavos)

Tendo em vista as justificativas apre-
sentadas pelo setor requisitante no Do-
cumento de Formalização de Demanda 
e Termo de Referência, ambos juntados 
aos autos, e considerando os princípios 
da essencialidade, do interesse público 
e da economicidade, AUTORIZO a con-
tratação direta em epígrafe, por meio da 
Dispensa de Licitação nº 037/2025, com 
fundamentação legal no Art. 75, VIII, da 
Lei n°14.133/2021.
	
Cruz Machado, 09 de janeiro de 2026.

Carlos Nowak
Prefeito Municipal

LICITAÇÕES
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DIVERSOS

IInnssttrruuççããoo  NNoorrmmaatitivvaa  SSCCII  nn°°  003333//22002266

Unidade Responsável: Controladoria Interna do Município - CIM

Unidade Executora: Todas as Unidades do Poder Executivo Municipal

DDiissppõõee   ssoobbrree   aa   rreegguullaammeennttaaççããoo   ddoo   uussoo

pprriioorriittáárriioo   ddee   ddooccuummeennttooss   eemm   ffoorrmmaattooss

ddiiggiittaaiiss  nnoo  PPooddeerr  EExxeeccuutitivvoo  ddoo  MMuunniiccííppiioo

ddee   CCrruuzz   MMaacchhaaddoo   ––   PPRR,,   eessttaabbeelleeccee

ddiirreettrriizzeess  ppaarraa  aa  uutitilliizzaaççããoo  eexxcceeppcciioonnaall  ddee

ddooccuummeennttooss  eemm  ssuuppoorrttee  fífíssiiccoo  ee  rreevvooggaa  aa

IInnssttrruuççããoo  NNoorrmmaatitivvaa  SSCCII  nnºº  002266//22002244..

A Controladoria Interna do Município de Cruz Machado, no uso de suas atribuições,

regulamenta  o uso prioritário de documentos em formatos digitais  e estabelece diretrizes

para exceções justificadas.

CCOONNSSIIDDEERRAANNDDOO a Lei Federal n° 14.129, de 29 de março de 2021, que dispõe sobre

princípios,  regras  e  instrumentos  para  o  Governo  Digital  e  para  o  aumento  da  eficiência

pública;

CCOONNSSIIDDEERRAANNDDOO o  Decreto  Municipal  nº  4288,  de  20  de  abril  de  2023,  que

regulamenta no âmbito do Município de Cruz Machado, a Lei Federal n° 14.129, de 29 de

março de 2021;

CCOONNSSIIDDEERRAANNDDOO a Instrução Normativa SCI  nº 023, de 03 de janeiro  de 2024, que

instituiu a Estratégia de Governo Digital no âmbito da Administração Pública Municipal;

CCOONNSSIIDDEERRAANNDDOO os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, razoabilidade

e segurança jurídica, previstos nos artigos 37 e 70 da Constituição Federal;
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CCOONNSSIIDDEERRAANNDDOO a necessidade de modernização dos processos administrativos, sem

prejuízo da continuidade do serviço público;

CCOONNSSIIDDEERRAANNDDOO que a Lei Federal nº 14.129/2021 estabelece a preferência, e não a

exclusividade do meio digital;

CCOONNSSIIDDEERRAANNDDOO a atribuição da Controladoria Interna para elaboração das Instruções

Normativas, nos termos do art. 10, da Lei Municipal nº 1511/2015:

RREESSOOLLVVEE:

AArrtt..  11ºº   Esta Instrução Normativa estabelece diretrizes para a priorização do uso de

documentos em formatos digitais no âmbito do Poder Executivo Municipal de Cruz Machado

– PR, em consonância com a Lei Federal nº 14.129/2021.

AArrtt..  22ºº Para os fins desta instrução, consideram-se documentos em formato digital

aqueles gerados, transmitidos, armazenados e/ou assinados eletronicamente.

  AArrtt..   33ºº   A produção, tramitação e instrução dos processos administrativos deverão

ocorrer preferencialmente em meio digital, utilizando-se os sistemas eletrônicos oficiais do

município.

AArrtt..   44ºº   A  utilização  de  documentos  em  suporte  físico  será  admitida  em  caráter

excepcional, quando:

I – houver inviabilidade técnica, operacional ou tecnológica para o uso do meio digital;

II – o documento for recebido exclusivamente em formato físico por terceiros;

III – a natureza do ato administrativo, exigência legal ou determinação de órgão de controle

assim o exigir;

IV – houver risco relevante à segurança da informação ou à continuidade do serviço público.

§§  11ºº A utilização de documentos em suporte físico deverá ser devidamente motivada pelo

setor  responsável,  com  a  indicação  expressa  das  razões  técnicas,  operacionais  ou

administrativas que justifiquem tal opção, não sendo exigida justificativa individual para cada

ato ou documento emitido em meio físico. A manifestação deverá ocorrer de forma global e

formal,  após  o  encaminhamento  desta  normativa  às  Secretarias  e  demais  unidades

administrativas,  devendo  apenas os setores que se encontrem impossibilitados de adotar,
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total ou parcialmente, o uso de documentos em formatos digitais, por motivos relevantes,

manifestar-se  oficialmente  junto  à  Controladoria  Interna,  para  conhecimento,  registro  e

acompanhamento. 

AArrtt..   55°° Os documentos externos recebidos em suporte físico deverão,  sempre que

possível  e  viável,  ser  digitalizados  e  inseridos  em  processo  administrativo  eletrônico,

preservando-se o original quando a legislação ou a natureza do documento assim exigir.

AArrtt..   66ºº   Os processos administrativos em suporte físico em andamento poderão ser

convertidos  para  o  meio  digital,  observadas  as  condições  técnicas,  operacionais  e  a

conveniência administrativa.

AArrtt..   77ºº Compete  às  Secretarias  Municipais  adotar  medidas  para  ampliar

progressivamente  a  digitalização  e  a  tramitação  eletrônica  de  documentos  e  processos,

observadas as diretrizes da Estratégia de Governo Digital.

AArrtt..  88ºº O servidor que, sem justificativa, deixar de observar as diretrizes estabelecidas

nesta Instrução Normativa, estará sujeito às sanções previstas na legislação municipal vigente.

AArrtt..  99ºº Os casos omissos serão resolvidos pela Controladoria Interna do Município de

Cruz Machado.

AArrtt..  1100  FFiiccaa  eexxpprreessssaammeennttee  rreevvooggaaddaa  aa  IInnssttrruuççããoo  NNoorrmmaatitivvaa  SSCCII  nnºº  002266//22002244,,  ddee  1177  ddee

jjuunnhhoo  ddee  22002244..

AArrtt..  1111  Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Cruz Machado, Estado do Paraná, 09 de janeiro de 2026.

  

KKEELLLLYY  FFEERRNNAANNDDAA  RROOMMEEIIKKEE

CCoonnttrroollaaddoorraa  IInntteerrnnaa

DDeeccrreettoo  nnºº  33884488//22002222  
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JJUUSSTTIIFFIICCAATTIIVVAA

II  ––  CCOONNTTEEXXTTUUAALLIIZZAAÇÇÃÃOO

A Instrução Normativa SCI nº 026/2024 foi editada com a finalidade de regulamentar o
uso de documentos em formatos digitais no âmbito do Poder Executivo Municipal, visando à
modernização administrativa, ao incremento da eficiência e da economicidade, bem como ao
alinhamento às diretrizes da Estratégia de Governo Digital.

Após  análise  técnica  promovida  por  esta  Controladoria  Interna,  constatou-se  a
necessidade de adequação pontual da redação do referido normativo, especialmente no que
se  refere  à  interpretação  de  obrigatoriedade  absoluta  do  meio  digital  e  à  eventual
compreensão de vedação ao uso de documentos em suporte físico.

IIII  ––  FFUUNNDDAAMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  LLEEGGAALL

A Lei Federal nº 14.129, de 29 de março de 2021, que dispõe sobre princípios, regras e
instrumentos para o Governo Digital e para o aumento da eficiência pública, não estabelece a
proibição do uso de documentos físicos, mas define, entre outros aspectos:

• a  preferência pela utilização do meio digital na prestação de serviços públicos e na
gestão administrativa;

• a tramitação eletrônica como regra, admitidas exceções devidamente justificadas;

• a  possibilidade  de  utilização  de  documentos  em  suporte  físico  nos  casos  de
inviabilidade  técnica  ou operacional,  por  solicitação  do usuário  ou quando houver
risco relevante à continuidade do serviço público.

IIIIII  ––  AANNÁÁLLIISSEE  TTÉÉCCNNIICCAA

A redação original da Instrução Normativa SCI nº 026/2024, ao empregar expressões
como “uso obrigatório”  e ao estabelecer prazos sem ressalva expressa quanto à natureza
preferencial do meio digital, pode ensejar interpretação restritiva, no sentido de proibição do
uso de documentos em suporte físico, extrapolando, ainda que de forma não intencional, os
limites estabelecidos pela legislação federal.

Tal interpretação pode resultar em:

• riscos de questionamentos por parte dos órgãos de controle;

• insegurança jurídica para gestores e servidores;

• dificuldades  operacionais em  situações  excepcionais  que  demandem  o  uso  de
documentos físico
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IIVV  ––  CCOONNCCLLUUSSÃÃOO

Diante do exposto, a Controladoria Interna procedeu à elaboração de nova Instrução
Normativa,  com  a  revogação  expressa  da  Instrução  Normativa  SCI  nº  026/2024,  com  o
objetivo de:

 alinhar o normativo municipal às disposições da Lei Federal nº 14.129/2021 e do Decreto✔

Municipal nº 4.288/2023;

 esclarecer  que  o  uso  do  meio  digital  é  ✔ prioritário,  e  não  exclusivo;
 preservar  a  política  de  modernização  administrativa,  ✔ sem  vedar  o  uso  excepcional  de

documentos em suporte físico.

Ressalta-se  que  a  edição  do  novo  ato  normativo,  com  os  ajustes  redacionais
necessários,  não altera o mérito da política pública adotada, mas promove maior segurança
jurídica, clareza normativa e conformidade legal.

Esta Controladoria Interna permanece à disposição para prestar os esclarecimentos e
o apoio técnico que se fizerem necessários.

Cruz Machado – PR, 09 de janeiro de 2026.

KKEELLLLYY  FFEERRNNAANNDDAA  RROOMMEEIIKKEE

CCoonnttrroollaaddoorraa  IInntteerrnnaa

DDeeccrreettoo  nnºº  33884488//22002222
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